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proteção conjunta (ZEP) conforme planta de delimitação anexa, a qual 
faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura de Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), 
www.drclvt.pt;

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt;

c) Câmara Municipal de Lisboa, www.cm -lisboa.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para con-
sulta (mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura de 

Lisboa e Vale do Tejo (DRCLVT), Avenida Infante Santo, n.º 69 — 1.º, 
1350 -177 Lisboa.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresentadas 
junto da DRCLVT que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classifi-
cação será publicada no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornará efetiva.

6 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral da DGPC, Elísio Sum-
mavielle. 
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 Anúncio n.º 13420/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) do Quartel de Santo Ovídio (Quartel 
General da Região Militar Norte), freguesia de Cedofeita, concelho 
e distrito do Porto.
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC), de 25/ 07/ 2012, é intenção da Direção -Geral 
do Património Cultural propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura 
a classificação como Monumento de Interesse Público (MIP) do Quartel 
de Santo Ovídio (Quartel General da Região Militar Norte), freguesia de 
Cedofeita, concelho e distrito do Porto, conforme planta de delimitação 
anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 
de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis nas 
páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Norte (DRCN), 
www.culturanorte.pt;

b) Direção -Geral do Património Cultural (DGPC), www.patrimo-
niocultural.gov.pt;

c) Câmara Municipal do Porto, www.cm -porto.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Norte 
(DRCN)/Direção de Serviços dos Bens Culturais, Casa de Ramalde, 
Rua Igreja de Ramalde, 4149 -011 Porto.

4 — Nos termos do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 de 
outubro, a consulta pública terá a duração de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º do mesmo decreto -lei, as observações 
dos interessados deverão ser apresentadas junto da Direção Regional 
de Cultura do Norte/Direção de Serviços dos Bens Culturais, que se 
pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a clas-
sificação será publicada no Diário da República, nos termos do ar-
tigo 32.º do diploma legal acima referido, data a partir da qual se 
tornará efetiva.

6 de setembro de 2012. — O Diretor -Geral do Património Cultural,  
Elísio Summavielle. 



31426  Diário da República, 2.ª série — N.º 179 — 14 de setembro de 2012 

  
 206376048 

 Anúncio n.º 13421/2012

Projeto de Decisão relativo à classificação como Monumento de 
Interesse Público (MIP) da Ermida de Santa Ana, freguesia de 
S. Miguel do Pinheiro, concelho de Mértola, distrito de Beja, e à 
fixação da respetiva Zona Especial de Proteção (ZEP).
1 — Nos termos do artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, de 23 

de outubro, faço público que, com fundamento em parecer da Secção 
do Património Arquitetónico e Arqueológico do Conselho Nacional de 
Cultura (SPAA — CNC), de 19/12/2011, é intenção da Direção -Geral do 
Património Cultural propor a S. Ex.ª o Secretário de Estado da Cultura a 
classificação como Monumento de Interesse Público (MIP), da Ermida 
de Santa Ana, sita em Santa Ana de Baixo, freguesia de S. Miguel do 
Pinheiro, concelho de Mértola, distrito de Beja, bem como a fixação da 
respetiva zona especial de proteção (ZEP), conforme planta de delimi-
tação anexa, a qual faz parte integrante do presente Anúncio.

2 — Nos termos dos artigos 27.º e 46.º do Decreto -Lei n.º 309/2009, 
de 23 de outubro, os elementos relevantes do processo estão disponíveis 
nas páginas eletrónicas dos seguintes organismos:

a) Direção Regional de Cultura do Alentejo (DRCA), www.cultura-
alentejo.pt;

b) Direção -Geral do Património Cultural, www.patrimoniocultural.
gov.pt;

c) Câmara Municipal de Mértola, www.cm -mertola.pt.

3 — O processo administrativo original está disponível para consulta 
(mediante marcação prévia) na Direção Regional de Cultura do Alentejo 
(DRCA), Rua de Burgos, n.º 5, 7000 -863 Évora.

4 — Nos termos do artigo 26.º e do n.º 3 do artigo 45.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro, a consulta pública terá a duração 
de 30 dias úteis.

5 — Nos termos do artigo 28.º e do n.º 4 do artigo 45.º do mesmo 
decreto -lei, as observações dos interessados deverão ser apresenta-
das junto da DRCA, que se pronunciará num prazo de 15 dias úteis.

6 — Caso não sejam apresentadas quaisquer observações, a classificação 
e a ZEP serão publicadas no Diário da República, nos termos do artigo 32.º 
do diploma legal acima referido, data a partir da qual se tornarão efetivas.

7 — Aquando da publicação referida no número anterior, os imóveis 
incluídos na ZEP ficarão abrangidos pelo disposto nos artigos 36.º, 37.º 
e 43.º da Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, e no artigo 43.º do Decreto-
-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro.

7 de setembro de 2012. — O Diretor da Direção -Geral do Património 
Cultural, Elísio Summavielle. 
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 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Secretária de Estado do Tesouro
e das Finanças

Portaria n.º 440/2012
Através do despacho proferido no processo n.º 8013/10.8TBBRG -A, 

que corre termos na Vara da Competência Mista do Tribunal Judicial 
de Braga, ficou determinado ao BPN — Banco Português de Negócios, 
S. A. (BPN), a prestação de caução no valor de € 22 322 934,53, através 
de garantia bancária a fim de garantir o efeito suspensivo da sentença 
proferida nos autos principais.

No âmbito das responsabilidades assumidas pelo Estado português, 
no Acordo Quadro Relativo à Reprivatização do BPN celebrado em 
9 de dezembro de 2011, entre o Estado, através da Direção -Geral 
do Tesouro e Finanças (DGTF), e o Banco BIC Portugal, designada-
mente ao abrigo do disposto na cláusula 15.2, alínea b), do referido 
Acordo e em cumprimento do Despacho n.º 1071/12 -SETF, de 3 de 
julho, compete ao Estado, através da DGTF, a prestação da presente 
garantia.

Nos termos das cláusulas 6.ª e 9.ª do Contrato de Prestação de Garantia 
Bancária celebrado entre o Estado e a Caixa Geral de Depósitos, S. A., 
o Estado obriga -se a pagar: i) comissões de garantia, correspondendo a 
0,75 % ao ano sobre o valor do termo de garantia emitido e assumido 
pela CGD, calculada e cobrada trimestralmente; ii) uma comissão de 
processamento na conta DO, atualmente de 4 €.

Assim, ao abrigo do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de 
junho, e do n.º 2 do artigo 45.º da Lei n.º 91/2001, de 20 de agosto, 
alterada pela Lei Orgânica n.º 2/2002, de 28 de agosto, e pelas Leis 
n.os 23/2003, de 2 de julho, 48/2004, de 24 de agosto, 48/2010, de 
19 de outubro, e 22/2011, de 20 de maio, manda o Governo, pela 
Secretária de Estado do Tesouro e das Finanças, no uso da compe-
tência que lhe foi delegada pelo Ministro de Estado e das Finanças, 
através do Despacho n.º 12907/2011, de 14 de setembro, alterado 
e republicado pelo Despacho n.º 4326/2012, de 17 de fevereiro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 62, de 27 de março 
de 2012, o seguinte:

1.º Os encargos resultantes do Contrato de Prestação de Garantia 
Bancária celebrado entre o Estado, através da Direção -Geral do Tesouro 




